
DECRETO Nº, 111/2014

DISPÕE: SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 4º. DO
DECRETO Nº 0983/2014, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica alterado o Art. 4º do
Decreto nº 083/2014 de 30 de junho de 2014, Publicado no Diário
Oficial dos Municípios do Paraná - Órgão Oficial do Município de
Iporã, Estado do Paraná na Edição nº. 0527 paginas 80 e 81 de 01
de julho de 2014, mudando para o dia 01 de setembro de 2014, o
prazo para recolhimento em cota única, referente ao exercício de
2014.

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais
disposições constantes no Decreto nº 083/2014.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado
do Paraná, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e
catorze.
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